
ASSEMBTEIA TEGISTATIVA DO ESTADO DO AMAZON
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAT SERAFIM CORRÊA

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Dê-se ao caput do Artigo 1o do presente Projeto de Lei a seguinte
redação:

"ArL lo Fica vedada a queima de pneus, ou outros objetos
correlatos, que causem prejuízos a saúde pública e ao
meio ambiente, em todo território do Estado do
Amazonas".

III - VOTO DO RELATOR

Ex positis, sou FAVOnÁVnl à aprovação do Projeto de Lei no
1312017, bem como sou FAVonÁvnl à aprovação da EMENDA suPREsSIVA
apresentada, visto que não há nenhum óbice a sua tramitação, quanto aos aspectos que
cabe a esta Comissão examinar.

É o parecer

S.R. DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVNI DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 72 de dezembro de 2018.

Deputado SERAFIM CORRÊA - PSB

Relator

Av. Mórl_o-Yplrongo Montelro (ontlgo Reclfe) - no 3.95O,
Ed. José de Jesus Llns de Albuquerque,

Porque Dez - Monous - Amqionos
cEP ó9.O50-O30
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